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Convite para apresentação de projetos de cursos de extensão para a Programação 2010 e 

Diretrizes do Fórum Permanente de Professores – GIE-CPA-Cespe/UnB 
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1 Apresentação 

O Fórum Permanente de Professores1 – FPP –, criado em 1996, tem por objetivo incentivar e 

apoiar os docentes da UnB que desejem oferecer cursos de formação continuada (extensão universitária) 

voltados aos interesses dos professores dos ensinos médio e fundamental do Distrito Federal e Entorno, 

contribuindo para a melhora da qualidade de ensino, tanto na Educação Básica quanto na própria UnB. 

Todos os docentes em efetivo exercício na UnB podem apresentar propostas de ações de 

extensão para compor a Programação Semestral do FPP. As ações de extensão devem ter um 

coordenador, com comprovada qualificação na Área na qual a ação de extensão esteja inserida, que 

será responsável pelo atendimento das normas do Decanato de Extensão – DEX/UnB. 

Podem ser coordenadores: docentes, servidores técnico-administrativos e pesquisadores 

colaboradores da UnB. Excepcionalmente, poderão também ser vice-coordenadores os contratados para 

prestação de serviços e os alunos de pós-graduação da UnB, desde que, nesses casos, a coordenação seja 

partilhada com um servidor da FUB. 

Profissionais externos ao Quadro de Servidores permanentes da UnB, incluídos na equipe de 

trabalho do projeto, devem obrigatoriamente apresentar Curriculum Vitae, de acordo com o 

Formulário do DEX/UnB2, como condição necessária para sua certificação. A participação de docentes 

externos deverá ser contextualizada academicamente na justificativa do projeto. 

                                                
1 http://www.gie.cespe.unb.br/course/view.php?id=3  
2 Formulário disponível no Anexo 2 ou no endereço a seguir 
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2 Responsabilidades da Gerência de Interação Educacional/Coordenadoria de Pesquisa em 

Avaliação (GIE/CPA) – Cespe/UnB, no âmbito do Fórum Permanente de Professores 

A GIE-CPA, no âmbito do Fórum Permanente de Professores, assume as responsabilidades a 

seguir explicitadas: 

• divulgação dos cursos junto às escolas; 
• inscrição dos participantes; 
• reprodução de material didático (textos universitários ou notas de aula), respeitadas as 

exigências legais (é permitido no máximo 10% da obra para fins didáticos), 
o preferencialmente, por meio do ambiente virtual de aprendizagem – Moodle; 
o em meio magnético (CD); 
o excepcionalmente, mediante justificativa, na forma de fotocópias em preto e branco 

(até o limite de 100 páginas). 
[Outros materiais poderão ser fornecidos, desde que haja disponibilidade de 

recursos orçamentários.] 
• visita obrigatória de apresentação do ambiente virtual de aprendizagem – Moodle e 

orientações posteriores quanto ao uso da plataforma, conforme o item 5.4 - Suporte aos 
Cursos; 

• apoio logístico: 

o impressão das pautas de Controle da Frequência; 
o aplicação de Formulário de Avaliação ao final do curso e elaboração de relatório 

com a tabulação dos dados; 
o empréstimo eventual de recursos audiovisuais – mediante contato prévio e no limite 

dos recursos disponíveis; 
o transporte da(o) docente da UnB, em caso de curso realizado fora do Campus da Asa 

Norte; 
o eventuais providências para reserva de locais para a realização do curso; 
o auxílio no encaminhamento ao DEX do relatório final e desempenho dos 

participantes nas atividades de extensão; 
o solicitação e entrega dos certificados aos concluintes. 

• agendar reunião, quando necessário, com os coordenadores de curso para discutir sobre as 
possíveis alterações determinadas pelo Colegiado de Extensão do Cespe, em primeira 
instância, ou pela Câmara de Extensão/DEX/UnB, em segunda instância. 

 
3 Responsabilidades do(a) Docente que atuará como Coordenador(a) do Curso 

Ao (À) docente da UnB que encaminhar a proposta como Coordenador(a) caberá: 

• elaborar a proposta e preencher o formulário on-line do Sistema de Informação e Gestão de 
Projetos – SIGPROJ - SIEX, no endereço: http://sigproj.mec.gov.br/ de acordo com as 
orientações contidas no Anexo 1 [a equipe técnica da GIE/CPA/(FPP) presta apoio e orienta o 
preenchimento por meio do telefone 2109-5854/5850 e do e-mail fpp.unb@cespe.unb.br , 
exclusivo para o atendimento de docentes da UnB]; 

• construir, com apoio técnico da GIE/CPA(FPP), as atividades do ambiente virtual de 
aprendizagem para a proposta de curso. 

• providenciar o local para realização do curso – caso contrário, na medida do possível, a 
GIE/CPA(FPP) se dispõe a fazer contatos para reserva de local, lembrando que não existem 
recursos previstos para locação de espaço físico; 

• providenciar os recursos audiovisuais necessários para a realização do curso – caso contrário, 
na medida do possível, a GIE/CPA(FPP) providenciará recursos audiovisuais, mediante 
contato prévio e no limite dos recursos disponíveis, lembrando que não existem equipamentos 
suficientes para todos os cursos; 

                                                                                                                                                            
 http://www.unb.br/administracao/decanatos/dex/formularios/curriculum_vitae.rtf 
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• participar de reunião, a ser agendada pela GIE/CPA(FPP), para receber e refletir sobre os 
resultados da avaliação do curso pelos participantes; 

• encaminhar à GIE/CPA(FPP), no prazo de 5 (cinco) dias a partir da data de término do curso, 
o relatório final, incluindo o desempenho e a frequência presencial dos participantes inscritos 
para emissão de certificados. Art. 31 da Resolução da Câmara de Extensão n.º 01/2007. 

 
4 Período para apresentação das propostas 

O Convite para apresentação de projetos de extensão para o FPP será apresentado à comunidade 
universitária em três Chamadas anuais, de acordo com o cronograma abaixo. 

Primeira Chamada – nas 3 semanas que antecedem a última semana de aulas do Calendário 
Acadêmico da UnB para o segundo semestre letivo – no caso de 2010, do dia 23 de novembro de 2009 
até o dia 11 de dezembro de 2009. 

Segunda Chamada – nas 3 primeiras semanas de aula do Calendário Acadêmico da UnB para o 
primeiro semestre letivo – no caso de 2010, do dia 8 de março de 2010 até o dia 26 de março de 2010. 

Terceira chamada – nas 3 semanas que antecedem a última semana de aulas do Calendário 
Acadêmico da UnB para o primeiro semestre letivo – no caso de 2010, do dia 14 de junho de 2010 até o 
dia 2 de julho de 2010. 

Cronograma dos períodos de divulgação do Convite para apresentação de projetos para o FPP 

2009  2009 
MAR ABR MAI JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 

                                 1ª 1ª 1ª  

2010  2010 
MAR ABR MAI JUN JUL  AGO SET OUT NOV* DEZ 

2ª 2ª 2ª            3ª 3ª 3ª                 1ª 1ª 1ª  

* Primeira Chamada de 2011 

O encaminhamento deverá ser feito com a antecedência mínima de 45 dias da data de início da 
execução do curso. 

As propostas serão apreciadas pelo Colegiado de Extensão do CESPE/UnB, em consonância 
com as determinações estabelecidas no Artigo 5.º, Parágrafo 2.º, da Resolução CEX n.º 01/2003 
(http://www.unb.br/administracao/decanatos/dex/cex/resolucao.php), que, em seguida, enviará um 
comunicado à Coordenação de Extensão de todas as unidades acadêmicas envolvidas na realização de 
cada uma das propostas de curso. 

Calendário de Reuniões Ordinárias do Colegiado de Extensão do Cespe/UnB 

DEZ/2009 FEV/2010 ABR/2010 JUL/2010 AGO/2010 DEZ/2010 

7 a 11 22 a 26 5 a 9 5 a 9 9 a 13 6 a 10 
 

Os cursos devem ter início a partir da data prevista no quadro abaixo, em cumprimento das 
normas da CEX que fixam uma antecedência mínima de 30 dias para apreciação das propostas, caso 
contrário, o(a) coordenador(a) deve anexar uma justificativa que esclareça os motivos para o início das 
atividades antes do prazo determinado pelas normas. 

Data de início dos cursos de acordo com o último dia do Convite em cada chamada 

Encaminhamento Data de início do curso – a partir de Prazo máximo de encerramento 

Primeira Chamada 1.º/março/2010 30/novembro/2010 

Segunda Chamada 3/maio/2010 30/novembro/2010 

Terceira Chamada 9/agosto/2010 30/novembro/2010 
 
Os(As) coordenadores(as) dos cursos deverão programar as atividades do curso de forma que o 

encerramento ocorra, no máximo, até o dia 30 de novembro de 2010. 
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5 Diretrizes a serem observadas na apresentação de propostas 

5.1 Temas 

A(O) docente da UnB pode sugerir um tema que esteja de acordo com a linha de pesquisa em 
que atua ou com as carências que identifica na formação de educadores na sua Área de Conhecimento. 
As Áreas identificadas como prioritárias, pelos gestores da Secretaria de Educação do Distrito Federal, 
pois gozam de poucas oportunidades de acesso à formação continuada, são: 

• cursos para professores de Séries Iniciais (do 1.º ao 5.º Anos do Novo Ensino 
Fundamental de 9 anos), com foco no conteúdo referente às áreas de Ciências e 
Matemática; 

• cursos para professores especialistas, que atuam do 6.º ao 9.º Anos, com foco tanto no 
conteúdo como na metodologia de ensino, em sua respectiva disciplina; 

• cursos para professores do Ensino Médio, com foco na metodologia de ensino, 
particularmente na aplicação do raciocínio científico à sua disciplina, contribuindo para 
a dinamização de aulas práticas de laboratório; 

• cursos para professores que atuam no Noturno, que devem ser oferecidos à noite, nos 
dias indicados no item 5.5 Orientações sobre o período mais indicado para realização 
do curso; 

• cursos para professores que atuam com Educação de Jovens e Adultos – EJA. 

 

5.2 Carga horária 

Todos os cursos terão atividades realizadas em encontros presenciais intercaladas com outras no 
ambiente virtual de aprendizagem – Moodle (www.gie.cespe.unb.br). 

Na elaboração do cronograma, as atividades devem ser distribuídas de forma a impedir a 
concentração de aulas presenciais em um bloco inicial seguido de outro bloco com atividades virtuais. 
Em vez disso, devem-se intercalar os encontros presenciais e as atividades virtuais, evitando, inclusive, 
que o professor-aluno tenha de ficar ausente da escola mais do que quatro vezes ao longo do mês. 

O encerramento do curso deve estar previsto para acontecer no dia do último encontro 
presencial, quando todas as atividades virtuais já devem ter sido concluídas, possibilitando o 
esclarecimento de dúvidas e a revisão de algum item da avaliação do curso. 

A carga horária total pode variar entre um mínimo de 20 horas-aula até o máximo de 60 horas-
aula, respeitando-se os limites definidos abaixo: 

a. mínimo de 10 horas-aula presenciais e máximo de 30 horas-aula presenciais 

E 

b. mínimo de 10 horas-aula virtuais e máximo de 30 horas-aula virtuais. 

O curso de extensão proposto pode ser realizado em várias turmas, desde que o limite de carga 
horária (120 horas anuais), explicitado no item 5.6, seja respeitado. 

 
5.3 Orientações gerais 

• As horas indiretas devem estar expressas em atividades a serem realizadas no ambiente 
virtual de aprendizagem (Moodle-GIE). 

• Além do detalhamento dos temas e da respectiva carga horária, a(o) docente deve 
incluir, no item 4 do formulário (PROGRAMA), o detalhamento de atividades a serem 
desenvolvidas no ambiente virtual de aprendizagem (Moodle-GIE), entre as sugeridas no 
quadro a seguir. 
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Quadro com o detalhamento das principais atividades virtuais disponíveis para os cursos 

Exercício – permite que o(a) docente solicite ao aluno a realização de trabalho prático em qualquer 
um dos softwares do computador (texto, apresentação, planilha etc.). 

Fóruns – permite a realização de entrevistas e debates, o esclarecimento das perguntas mais 
frequentes, a formação de grupos de estudo e leitura, além da interação social entre os participantes. 

Glossários – permite que os participantes criem e atualizem uma lista de definições dos conceitos 
relacionados com a temática do curso. 

Lição – permite a apresentação de conteúdo combinada com questões a serem respondidas no final; 
de acordo com a resposta dada, o estudante é direcionado para uma página diferente. 

Questionários – permite a realização de testes com os seguintes tipos de questões: múltipla escolha; 
verdadeiro/falso; resposta breve; numérica; calculada; associação; descrição; associação aleatória 
com respostas breves; respostas embutidas (cloze). 

• Os cursos somente serão apreciados quando o respectivo ambiente virtual de 
aprendizagem já estiver devidamente construído. 

Obs.: O Fórum Permanente de Professores (FPP-GIE/CPA) possui uma equipe de apoio 
disponível para auxiliar docentes da UnB na elaboração de atividades para o ambiente virtual de 
aprendizagem – Moodle-GIE. 

 
5.4 Suporte para os cursos 

 
• Todos os cursos do FPP devem iniciar com um minitreinamento de 2 horas-aula, sobre o 

Ambiente Virtual de Aprendizagem, ministrado pela equipe técnica do FPP(GIE/CPA), 
no qual os inscritos serão orientados sobre como acessar e modificar o perfil de usuário, 
como realizar as atividades previstas, qual é o plano de curso, quais são os critérios de 
avaliação, como acompanhar as notas, como fazer a avaliação final do curso e como 
apresentar a demanda para outros cursos. 

• O FPP(GIE/CPA) manterá uma equipe de monitores responsável por supervisionar o 
andamento das atividades no ambiente virtual e motivar a participação dos alunos, o que 
não se confunde com o papel do tutor, que terá a função, juntamente com o(a) docente 
responsável, de realizar a avaliação e sanar as dúvidas sobre conteúdos específicos do 
curso. 

• A(o) docente da UnB pode envolver um estudante da Pós-Graduação na tutoria do curso. 

• Os professores-alunos deverão ser esclarecidos sobre a obrigatoriedade de realizar pelo 
menos 75% das atividades previstas no ambiente virtual, além de ter uma frequência 
mínima de 75% nos encontros presenciais. 

 
5.5 Orientações sobre o período mais indicado para realização do curso 

Considerando que a programação do Fórum Permanente de Professores tem contado com a 
participação majoritária de professores da rede pública da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, solicitamos que os horários para os encontros presenciais observem, na medida do possível, as 
Normas para Coordenação Pedagógica da Secretaria de Educação do D.F., conforme detalhado a seguir: 

Inciso 11 – “Os dias de formação continuada do professor regente, fora do âmbito da instituição 
educacional será determinado pela Escola de Aperfeiçoamento de Profissionais em Educação (EAPE), 
de acordo com a sua proposta anual de cursos, exceto as quartas-feiras ou nos dias de coordenação 
coletiva por área, dependendo da área de formação do professor. Outro dia, em substituição a este, 
será autorizado pela chefia imediata, mediante justificativa apresentada pelo professor e acatada por 
seus pares na coordenação coletiva.” PORTARIA Nº 74, DE 29 DE JANEIRO DE 2009, ver  
http://www.se.df.gov.br/sites/400/402/00001644.pdf 
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Logo, não devem ser agendados encontros presenciais nos seguintes dias: 

• Quartas-feiras: para todos os professores, independente da área de formação. 

• Terças-feiras: para professores de Ciências da Natureza (Física, Química, Biologia), 
Matemática e suas Tecnologias; 

• Quintas-feiras: para professores de Linguagens, Códigos (Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Moderna, Artes, Educação Física) e suas Tecnologias; 

• Sextas-feiras: para professores de Ciências Humanas (História, Geografia, Sociologia, 
Filosofia) e suas Tecnologias; Educação Religiosa; Especialistas em Educação; professores 
que atuam em Salas de Recursos, Itinerância ou nas Equipes Especializadas de Apoio à 
Aprendizagem  

 

5.6 Número de cursos por docente/ano 

A fim de possibilitar o envolvimento de um número maior de docentes da UnB, cada proponente 
poderá participar, como docente-coordenador(a), em até 2 (dois) cursos por ano, respeitando-se o limite 
de 120 horas-aula, sendo 60 horas presenciais e 60 horas no Moodle. 

 

5.7 Número mínimo de participantes por turma/curso 

A fim de garantir um custo-benefício aproximado entre os diversos cursos oferecidos pelo 
FPP(GIE/CPA), cada proposta deverá ter um número mínimo de 20 (vinte) participantes regularmente 
inscritos para que o curso tenha início. Nos cursos com menos de 25 vagas, devem ser preenchidas pelo 
menos 80% das vagas oferecidas. 

Quando o número mínimo de participantes não é alcançado, o período de realização do curso 
poderá, a pedido do coordenador, ser adiado por duas semanas, e as estratégias de divulgação 
reforçadas. Caso as providências anteriores não sejam suficientes para ampliar o número de 
participantes e atender o mínimo estabelecido, o curso deverá ser adiado para o semestre subsequente. 

 

5.8 Informações gerais sobre as inscrições 

Para ter acesso às informações referentes aos eventos promovidos pelo Fórum Permanente de 
Professores, consulte nosso Ambiente Virtual de Aprendizagem (www.gie.cespe.unb.br). Os 
eventos/cursos do FPP destinam-se preferencialmente a professores que estejam atuando no ensino 
médio ou fundamental. 

Se as vagas não forem totalmente preenchidas antes do início do curso, as inscrições poderão ser 
estendidas até a data do segundo encontro presencial do curso. Todos os pagamentos devem ser 
realizados mediante o boleto que é gerado no momento da inscrição (Guia de Recolhimento da 
União). 

O valor da taxa de inscrição é definido em função da carga horária do curso de acordo com a 
seguinte tabela: 

Carga horária do curso Valor do curso Forma de pagamento 
Até 20h R$ 15,00 Parcela única 

De 21h até 30h R$ 25,00 Parcela única 
De 31h até 40h R$ 30,00 Dividido em 2 parcelas mensais 
De 41h até 60h R$ 50,00 Dividido em 2 parcelas mensais 

O curso, a pedido do coordenador, poderá ser totalmente gratuito para os participantes, desde 
que não exista a previsão de quaisquer despesas com prestação de serviços de pessoa física ou jurídica. 
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5.9 Cálculo do número de horas-aula dos ministrantes 

As seguintes diretrizes serão utilizadas para efeito de cálculo do valor da ajuda de custo para 
os(as) ministrantes: 

o Quando dois ou mais ministrantes atuarem ao mesmo tempo nos encontros presenciais, 
a carga horária de cada um será calculada mediante a fórmula abaixo: 

Carga Horária* + 50% da Carga Horária* 
Número de docentes 

* Trata-se da carga horária ministrada em conjunto 

o O valor da hora-aula será definido pelo Colegiado de Extensão do Cespe em função da 
titulação do ministrante. 

o O valor da hora-aula para construção do ambiente virtual corresponde a 50% do valor 
da hora-aula presencial. 

o Cada curso poderá ter um monitor presencial, estudante de graduação da UnB, que dê 
suporte na realização das atividades previstas para os encontros (incluir Plano de 
Trabalho do bolsista na proposta de extensão). 

o Cada curso deverá ter um tutor a distância, estudante de pós-graduação da UnB ou o 
próprio professor/coordenador do curso, que dará suporte à realização das atividades 
virtuais previstas para o Moodle (incluir Plano de Trabalho do bolsista na proposta de 
extensão). 

 

Contatos: 

Fórum Permanente de Professores 
Gerência de Interação Educacional 

Coordenadoria de Pesquisa em Avaliação – Cespe/UnB 
2109-5850/5854 
fpp.unb@cespe.unb.br 
(e-mail exclusivo para atendimento de docentes da UnB) 
Prof. Alexandre Luiz Gonçalves de Rezende 
Coordenador do Fórum Permanente de Professores – FPP-GIE-CPA/Cespe 
Coordenador de Extensão do Cespe/UnB 
Prof. Ricardo Gauche 
Gerente de Interação Educacional – GIE-CPA-Cespe/UnB 
Girlene Ribeiro de Jesus 
Coordenadora de Pesquisa em Avaliação – CPA-Cespe/UnB 
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ANEXO 1 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO SIGPROJ-SIEX 
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Fórum Permanente de Professores/2009 

Orientações para o preenchimento do SIGPROJ-SIEX 

 

O Decanato de Extensão/UnB, de acordo com as diretrizes do Ministério da Educação, faz 
parte do Sistema de Informação e Gestão de Projetos SIGPROJ, também conhecido por Sistema de 
Informação da Extensão Universitária – SIEX, recurso que auxilia na gestão e no intercâmbio de 
informações relacionadas com a Extensão entre todas as IES do país. 

Os antigos formulários do DEX/UnB foram substituídos pela versão on-line do SIGPROJ - 
SIEX. Com intuito de facilitar sua familiarização com o novo modelo, as orientações abaixo contêm 
informações comuns a todos as propostas de extensão submetidas ao Fórum Permanente de 
Professores. 

 

ORIENTAÇÕES PASSO A PASSO 

 

1. Acesse o site: http://sigproj.mec.gov.br/  

2. Caso já tenha feito o cadastro, insira o CPF e a senha para fazer o login. 

3. Caso seja a primeira vez no SIGPROJ-SIEX, faça o cadastro: No campo Login, do lado 
superior direito da tela, clique em Não sou cadastrado, preencha os dados de acordo com as 
orientações. 

4. Após se cadastrar, retorne à página inicial e faça o login com o CPF e senha. 

5. Na página inicial, clique no primeiro botão Criar e Editar Propostas, que se refere à 
elaboração e edição das Propostas de Ações de Extensão. 

6. Se quiser continuar o preenchimento de uma proposta já iniciada, todas as propostas de 
atividades em elaboração estão disponíveis nesse mesmo botão, basta descer até o final para 
página para localizar a proposta a ser editada (apenas o coordenador possui poder de edição, 
mas todos que participam da Equipe de Execução podem visualizar a proposta). 

7. Se quiser criar uma nova versão de uma proposta já realizada anteriormente, volte ao Menu 

inicial e clique no botão Consultar situação, localize a proposta a ser reeditada e clique na 
opção Replicar (o SIEX vai criar uma nova versão, recuperando todas as informações 
anteriores); para acessar e editar a cópia da versão anterior volte ao Menu inicial e clique no 
primeiro botão Criar e Editar Propostas. 

8. Para Criar uma Nova Proposta, após clicar no primeiro botão Criar e Editar Propostas 
clique no botão Criar Nova Proposta que está na parte de cima da tela, bem no meio. 

9. Leia as instruções gerais e clique no botão Concordo. 

10. Início do preenchimento do Formulário online de Extensão. 

A equipe técnica da GIE/CPA/(FPP) presta apoio e orienta o preenchimento por meio do telefone 2109-
5854/5850 e do e-mail fpp.unb@cespe.unb.br , exclusivo para o atendimento de docentes da UnB. 
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1. Introdução   

   1.1 Identificação da Ação  

Título: (descrição de acordo com cada proposta) 

Tipo da Ação: (selecione a opção Curso) 

 (  )Projeto     
 (  )Evento  
 (X)Curso 
 (  )Programa 
 (  )Prestação de Serviços Programa     

Edital:   (clique no botão Escolher e selecione a opção: (X) Fluxo Contínuo 2009 (UnB) 

Ação vinculada a programa de extensão: (mantenha o botão (X) Não assinalado) 

Instituição: (selecione a opção: (X)UnB - Universidade de Brasília)    

 Unidade Geral: (selecione novamente a opção (X)UnB – Universidade de Brasília) 

 Unidade de Origem: (selecione a opção (X)CESPE)  

Esse expediente é necessário para identificar o colegiado responsável pela apreciação da proposta, 
no caso do Fórum Permanente de Professores, o Colegiado de Extensão do CESPE. 

OBS: A GIE/CPA(FPP), após aprovação da proposta, envia um comunicado dando ciência 
à(s) Unidade(s) Acadêmica(s) de todos os professores envolvidos na realização dos cursos. 

Início Previsto: Os cursos devem ter início a partir da data prevista no quadro abaixo, em 
cumprimento das normas da CEX que fixam uma antecedência mínima de 30 dias para apreciação 
das propostas, caso contrário, o(a) coordenador(a) deve anexar uma justificativa que esclareça os 
motivos para o início das atividades antes do prazo determinado pelas normas. 

Data de início dos cursos de acordo com o último dia do Convite em cada chamada 

Encaminhamento Data de início do curso – a partir de Prazo máximo de encerramento 

Primeira Chamada 1.º/março/2010 30/novembro/2010 

Segunda Chamada 3/maio/2010 30/novembro/2010 

Terceira Chamada 9/agosto/2010 30/novembro/2010 

ATENÇÃO: O SIGPROJ considera o período de inscrição como uma das partes da proposta de 
extensão, logo a data de início do curso deve coincidir com o início do período de inscrições. 

Ações posteriores à elaboração da Proposta de Curso de Extensão: 1) construção do ambiente 
virtual de aprendizagem; 2) a apreciação do projeto no Colegiado de Extensão do Cespe; 3) 
submissão do projeto para a Câmara de Extensão/UnB; 4) divulgação do projeto nas escolas e 5) 
inscrição dos participantes interessados. 

Término Previsto: (as atividades devem encerrar, preferencialmente, até no máximo, dia 30 de 
novembro de 2009) 

Tem Recurso Financeiro Envolvido?   (selecione a opção: ( X )Sim)  (  )Não  (aguarde aparecer a 
próxima opção) 

Órgão Financeiro:    (    )Finatec    (    )Fubra    ( X )Conta Única    (     )Outros   
 
  1.2 Detalhes da Ação  

Carga Horária Total da Ação: (digite a carga horária total do curso – mínimo de 20h e máximo de 
60h, no caso do Fórum Permanente de Professores – esse campo é exclusivo para números) 
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[Justificar Carga Horária] (clique no botão de Justificar e discrimine a carga horária presencial e a 
virtual prevista para o curso) 

Periodicidade: (selecione a opção: Eventual) 

(  )Anual  
(X)Eventual  
(  )Outra   
(  )Permanente/Semanal  
(  )Sazonal     

 A Ação é Curricular?   (  )Sim   (  )Não    (de acordo com cada proposta, caso tenha vínculo ou não 
com atividades de ensino e pesquisa) 

 Abrangência: (de acordo com cada proposta, após escolher uma abrangência aguarde para 
especificar qual, clique no botão Selecione, escolha o Estado – aguarde a relação de Municípios, 
depois marque uma ou mais opções na coluna da esquerda e transfira para a da direita com um 
clique na seta, ao final clique no botão Salvar Alterações) 
(  )Estadual  
(  )Internacional  
(  )Local  
(  )Micro regional  
(  )Municipal Nacional  
(  )Regional    

Tem Limite de Vagas?    

(X)Sim     (  )Não      (aguarde aparecer o campo para especificar o número máximo de vagas de 
acordo com a proposta pedagógica do curso – LEMBRE-SE: a fim de garantir um custo-benefício 
aproximado entre os diversos cursos oferecidos pelo FPP(GIE/CPA), nos cursos com menos de 25 
vagas, devem ser preenchidas pelo menos 80% das vagas oferecidas para que o curso tenha início, 
nos demais casos cada proposta deverá ter um número mínimo de 20 (vinte) participantes 
regularmente inscritos). 

 Tem Inscrição?   (selecione a opção (X) Sim)   (  ) Não  (aguarde aparecer o campo para especificar 
o período de inscrição) 

Período de Inscrição/Seleção do Público   

Início: (o período de inscrição pode iniciar a partir da aprovação da proposta na Câmara de 
Extensão, ou seja, pelo menos 30 dias antes do início do curso) 

Término: (indique uma data que coincida com o início do curso – as inscrições, a critério do(a) 
coordenador(a), podem ser realizadas até o segundo dia de aula presencial) 

Contato/Local de Inscrição: (clique no botão Múltiplas Linhas e insira a mensagem abaixo) 

As inscrições nos cursos do Fórum Permanente de Professores serão realizadas via Internet no 
endereço www.gie.cespe.unb.br. Maiores informações, pelos telefones: 2109 5850/5854. Endereço 
eletrônico: fpprofessores@cespe.unb.br. 

 Tem Custo de Inscrição/Mensalidade?    

(selecione a opção (X) Sim) (o valor da taxa de inscrição é definido em função da carga horária do 
curso de acordo com a seguinte tabela: até 20h, R$ 15,00 – parcela única / de 21h até 30h, R$ 25,00 
– parcela única / de 31h até 40h, R$ 30,00 – 2 parcelas mensais / de 41h até 60h, R$ 50,00 – 2 
parcelas mensais. O pagamento é feito via Guia de Recolhimento da União – GRU, na Conta Única 
da FUB, emitida pela Internet). 

Vagas Gratuitas: (calcule 10% do número máximo de participantes e distribua nas opções abaixo)  

Servidores da IES:        
Alunos da IES:       
Comunidade Externa:        Total: 
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Local de Realização: (clique no botão Múltiplas Linhas e especifique o local, dia da semana e 
horário previstos para realização do curso – assegure-se previamente que o local está disponível no 
período do evento). 

Período de realização: (clique no botão Múltiplas Linhas e especifique o período de início e término 
das atividades do curso – esse campo é diferente do período de Início Previsto informado 
anteriormente, pois na primeira página deve-se incluir o período previsto para realização das 
inscrições – a proposta começa desde a inscrição –, enquanto que nesse campo, deve ser preenchido 
somente com o período de atividades). 

1.3 Público-Alvo  

    Tipo/Descrição do Público-Alvo: (clique no botão Múltiplas Linhas e descreva o público-alvo do 
curso, em seguida, selecione o vínculo institucional na primeira coluna e indique o número de 
pessoas em cada uma das categorias no quadro que está na parte baixa da página, ao final clique no 
botão Modificar, para inserir outros grupos repita a ação anterior) 

1.4 Parcerias  

Inserir Novas Instituições (podem ser incluídas outras instituições, mas a Unidade Acadêmica do(a) 
Coordenador(a) deve necessariamente constar) 

 Nome: (escreva o nome da unidade acadêmica na qual está lotado) 

 Sigla: (escreva a sigla da unidade acadêmica na qual está lotado) 

Parceria:    ( X )Interna à IES     Se interna, selecione o tipo de Instituição: 

(  ) FORPROEX - Fórum de Pró-Reitores de Extensão 
(X) Universidade de Brasília  
(  ) Universidade do Estado de Mato Grosso  
(  ) Universidade do Estado de Santa Catarina 
(  ) Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul  
(  ) Universidade Estadual do Maranhão  
(  ) Universidade Federal da Grande Dourados  
(  ) Universidade Federal da Paraíba 
(  ) Universidade Federal de Alfenas  
(  ) Universidade Federal de Mato Grosso  
(  ) Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  
(  ) Universidade Federal de Minas Gerais  
(  ) Universidade Federal de São Paulo  
(  ) Universidade Federal do Acre  
(  ) Universidade Federal do Amazonas  
(  ) Universidade Federal do Amazonas  
(  ) Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro  
(  ) Universidade Federal do Pará  
(  ) Universidade Federal do Paraná  
(  ) Universidade Federal Rural da Amazônia  
(  ) Universidade Federal Rural de Pernambuco  
(  ) Outra Instituição     

Para finalizar, não se esqueça de clicar no botão Inserir. Caso queira incluir outras parcerias repetir 
as ações anteriores ou inserir uma parceira externa conforme as orientações a seguir: 

(  )Externa à IES   Se externa, selecione o tipo de Instituição: (de acordo com cada proposta): 

(  )Instituição Governamental Federal  
(  )Instituição Governamental Estadual  
(  )Instituição Governamental Municipal  
(  )Organização de Iniciativa Privada  
(  )Movimento Social  
(  )Organização Não Governamental (ONGs/OSCIPs)  
(  )Organização Sindical  
(  )Grupo Comunitário   (  )Outros     
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Outra Instituição:      

Participação: (especificar tipo de participação, clique no botão Múltiplas Linhas e insira uma 
justificativa de acordo com a seguinte sugestão: “O/A Professor/a nome, lotado/a na/o unidade 
acadêmica é responsável pela coordenação do curso e ministra parte das aulas, contribuindo para a 
formação continuada de professores da Educação Básica e, ao mesmo tempo, obtendo subsídios 
para a reflexão sobre a proposta político-pedagógica das licenciaturas na UnB”). 

      1.5 Caracterização da Ação  

Grande área de conhecimento do CNPq:   [Escolher]     

Área Temática Principal:   Selecione (de acordo com cada proposta) 

(  )Comunicação  
(  )Cultura Direitos Humanos e Justiça  
(  )Educação  
(  )Meio ambiente  
(  )Saúde  
(  )Tecnologia e Produção  
(  )Trabalho    

Área Temática Secundária:   Selecione (de acordo com cada proposta) 

(  )Comunicação  
(  )Cultura  
(  )Direitos Humanos e Justiça  
(  )Educação  
(  )Meio ambiente  
(  )Saúde  
(  )Tecnologia e Produção  
(  )Trabalho     

 Linha de Extensão:   Selecione (de acordo com cada proposta) 

(  )Alfabetização, leitura e escrita  
(  )Artes Cênicas (dança, teatro, técnicas circenses e performance)  
(  )Artes integradas  
(  )Artes plásticas (escultura, pintura, desenho, gravura, instalação, apropriação)  
(  )Artes visuais (gráficas, fotografia, cinema, vídeo)  
(  )Bacias Hidrográficas  
(  )Comunicação estratégica  
(  )Desenvolvimento de produtos  
(  )Desenvolvimento Regional  
(  )Desenvolvimento rural e questão agrária  
(  )Desenvolvimento tecnológico  
(  )Desenvolvimento urbano  
(  )Direitos individuais e coletivos  
(  )Educação Ambiental  
(  )Educação Profissional  
(  )Empreendedorismo  
(  )Emprego e renda  
(  )Endemias e epidemias  
(  )Espaços de ciência  
(  )Esporte e lazer  
(  )Estilismo  
(  )Fármacos e medicamentos  
(  )Formação Docente  
(  )Gestão do trabalho urbano e rural  
(  )Gestão informacional  
(  )Gestão institucional  
(  )Gestão pública  
(  )Grupos sociais vulneráveis  
(  )Infância e adolescência  
(  )Inovação tecnológica  
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(  )Jornalismo  
(  )Jovens e adultos  
(  )Línguas Estrangeiras  
(  )Metodologias e estratégias de ensino/aprendizagem  
(  )Mídias  
(  )Música  
(  )Mídia artes (mídias contemporâneas, multimídia, web-arte, arte digital)  
(  )Organizações da sociedade civil e movimentos sociais e populares  
(  )Patrimônio cultural, histórico, natural e material  
(  )Pessoas com deficiências, incapacidades ou necessidades especiais  
(  )Pólos tecnológicos  
(  )Propriedade intelectual e patente  
(  )Resíduos sólidos  
(  )Saúde animal  
(  )Saúde da família  
(  )Saúde e proteção no trabalho  
(  )Saúde Humana  
(  )Segurança pública e defesa social  
(  )Segurança alimentar  
(  )Tecnologia da informação  
(  )Temas específicos  
(  )Terceira Idade  
(  )Turismo e desenvolvimento sustentável  
(  )Uso de drogas e dependência química 

    1.6 Descrição da Ação  

Obs.: Atenção! Caso seja aprovada a presente ação, as informações no espaço abaixo serão 
disponibilizadas na homepage do SIEX para o público em geral. O preenchimento deste campo é 
obrigatório.   

Resumo da Proposta: (Total de Palavras: 0   Máximo de 200 palavras) 

Iniciar com o seguinte texto: 

“Esse curso faz parte da Programação 2010 do Fórum Permanente de Professores do CESPE e tem 
por objetivo...”. 

Palavras-chave: (no máximo cinco palavras-chave)    (de acordo com cada proposta) 

 [Separar as palavras apenas com vírgula]   

Informações Relevantes para Avaliação da Proposta:   (de acordo com cada proposta) 

       1.6.1 Justificativa (descrição de acordo com cada proposta) 

       1.6.2 Fundamentação Teórica (descrição de acordo com cada proposta) 

       1.6.3 Objetivos (descrição de acordo com cada proposta) 

       1.6.4 Metodologia e Avaliação (descrição de acordo com cada proposta) 

         1.6.4.1 Conteúdo Programático (faça um quadro com o detalhamento: 1) o tema a ser 
abordado, 2) do nome dos ministrantes com a respectiva titulação, 3) a carga horária 
correspondente, 4) data de realização da atividade). 

ATENÇÃO: a soma da carga horária dos participantes deve ser igual à carga horária total do 
curso; quando dois ou mais ministrantes atuarem juntos, é preciso dividir a carga horária do 
tema entre eles. 

A coordenação tem carga horária equivalente à carga horária total do curso (independente da carga 
horária como ministrante). 

       1.6.5 Relação Ens., Pesq. e Ext. (descrição de acordo com cada proposta) 

       1.6.6 Programação (não se aplica no caso de cursos – opção não habilitada)  
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1.6.7 Avaliação  

Pelo público (descrição de acordo com cada proposta – sugestão: Preenchimento do Formulário de 
Avaliação do FPP disponível no ambiente virtual de aprendizagem na última semana do curso) 

Pela equipe de execução (descrição de acordo com cada proposta – sugestão: Reunião final de 
avaliação do curso, da participação dos membros da equipe e redação do Relatório Final) 

       1.6.8 Solicitação de Apoio (não se aplica no caso de cursos – opção não habilitada, caso queira 
assinalar alguma necessidade especial, favor usar o campo 1.6.10-Observações) 

       1.6.9 Referências (descrição de acordo com cada proposta apresentar as referências 
bibliográficas que fundamentam ou serão trabalhadas no curso – esse campo não pode ficar em 
branco) 

       1.6.10 Observações (descrição de acordo com cada proposta) 

   1.7 Divulgação/Certificados  

Divulgação 

 Meios de Divulgação: Selecione as opções abaixo 

( X )Cartaz    
( X )Folder       
( X )Mala Direta  
( X )Internet  
( X )Imprensa  
(  )Outdoor  
(  )Outro      

Contato: (clique no botão Múltiplas Linhas e insira o texto abaixo) 

“As inscrições nos cursos do Fórum Permanente de Professores serão realizadas via Internet no 
endereço www.gie.cespe.unb.br. Maiores informações: 2109 5850/5854. Endereço eletrônico: 
fpprofessores@cespe.unb.br. 

Certificados   

Emissão de Certificados:  (de acordo com cada proposta) 

Tipo  Quantidade 

( ) Participantes                                      ------- 
( ) Equipe de Execução                          ------- 
      Total                                                  ----- 

  Justificativa: (clique no botão Múltiplas Linhas e insira a mensagem: Formalizar a participação em 
atividade de extensão para efeitos de comprovação e enriquecimento do Curriculum Vitae) 

Critérios para emissão de certificados aos participantes   

Menção mínima:    Selecione (somente quando se pretende realizar uma avaliação sistemática, caso 
contrário, deixar em branco) 

(  )MM: Media (5 - 6,9)  
(  )MS: Media Superior (7 - 8,9)  
(  )SS: Superior (9 - 10)     

 Freqüência mínima (%): (inserir o texto abaixo) 

Os participantes deverão, obrigatoriamente, realizar pelo menos 75% das atividades previstas no 
ambiente virtual, além de ter uma freqüência mínima de 75% nos encontros presenciais. 
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 1.8 Outros Produtos Acadêmicos  

Gera Publicações e Outros Produtos Acadêmicos:  (  )  Sim  (  )Não    (de acordo com cada 
proposta) 

 Se afirmativo, selecione o(s) tipo(s|) 
Tipo de Produto:    
(  )Anais 
(  )Artigo 
(  )Capítulo de Livro 
(  )Comunicação 
(  )Jogo Educativo 
(  )Jornal 
(  )Livro 
(  )Manual 
(  )Oficina 
(  )Outros 
(  )Produto Artístico 
(  )Produto Audiovisual-CDROM 
(  )Produto Audiovisual-DVD 
(  )Produto Audiovisual-Filme 
(  )Produto Audiovisual-Outros 
(  )Produto Audiovisual-Vídeo 
(  )Programa de Rádio 
(  )Programa de TV 
(  )Relatório Técnico 
(  )Revista 
(  )Software 

   Descrição/Tiragem:   (clique no botão Múltiplas Linhas para descrever o produto acadêmico 
gerado e especificar a quantidade) 

    1.9 Arquivos Anexos (quando for o caso) 

 2. Equipe de Execução   

    2.1 Membros 

Utilize o botão Clique aqui, localizado 7 linhas abaixo do Quadro para inserir membros 

[Clique aqui para vincular membros na Equipe de Execução] 

Aguarde a abertura de uma janela de Busca. Digite 1 nome da pessoa e clique em Buscar, o sistema 
mostrará todos os cadastrados internos à IES, selecione o nome correto e clique em Inserir. 

O sistema vai abrir uma ficha com informações básicas sobre a pessoa selecionada, após confirmar 
os dados, clique novamente em Inserir. 

No caso de membros externos, não deixe de enviar o Curriculum Vitae Resumido, devidamente 
assinado pelo convidado (Anexo 2). 

ATENÇÃO: insira o nome do Prof. Alexandre Luiz Gonçalves de Rezende como membro da 
equipe (coordenador do Fórum Permanente de Professores e responsável pelo preenchimento 
dos campos referentes ao Orçamento do curso). 

Caso tenha algum estudante de pós-graduação para indicar como tutor das aulas virtuais, ou 
estudante de graduação para atuar como monitor da parte presencial, solicite que se cadastre no 
SIGPROJ-SIEX e inclua seu nome na equipe. 

    2.2 Cronograma de Atividades  

Atividade: (campo destinado à descrição dos temas que fazem parte do Programa do Curso, insira 
um tema de cada vez, preencha os demais campos abaixo e depois retorne para inserir um novo 
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tema ATENÇÃO: se o item Conteúdo Programático faz um detalhamento dessas informações, caso 
prefira, deixe em branco esses campos que serão preenchidos pela equipe técnica da GIE/CPA/FPP) 

Mês de Início: (selecione o mês no qual a atividade será realizada) 

Duração: (indique o número de dias necessários para ministrar esse tema – quando escolher a opção 
Meses, observe que o sistema multiplica a carga horária indicada pelo número de meses) 

Responsável: (indique, dentre os Membros da Equipe, o ministrante que possui a maior carga 
horária no desenvolvimento do tema como responsável) 

Vincular Membros / C.H.: (clique no botão Vincular e assinale a carga horária que corresponde à 
participação de cada membro da equipe nessa atividade) 

ATENÇÃO: Não se esqueça de clicar no botão Inserir, para finalizar o processo. 

Para inserir outros temas, repetir todos os passos anteriores. 

Ao final, clique em Salvar, do lado direito da tela, no bloco de Ferramentas, última opção. 

Os demais campos se referem à parte Orçamentária do curso (Receitas e Despesas), que serão 
preenchidas pela equipe técnica da GIE/CPA(FPP). 

ATENÇÃO: NÃO ENVIE A PROPOSTA, pois o preenchimento ainda não está completo. 

Submeter Proposta   

    Enviar proposta para julgamento 

Volte ao Menu Inicial e selecione a opção Criar e Editar Proposta. 

Localize o curso na relação de propostas de atividade de extensão nas quais está envolvido 

Em seguida clique na opção Alterar coordenador e transfira a coordenação do curso para Alexandre 
Luiz Gonçalves de Rezende (que deve ter sido incluído como membro da Equipe). 

Assim que os detalhes do Orçamento tiverem sido preenchidos, o curso voltará a ficar sob sua 
coordenação (ocasião na qual o membro Alexandre Luiz Gonçalves de Rezende deverá ser excluído 
da equipe). 

Ao receber novamente o curso, clique na opção Visualizar/Imprimir. O sistema vai gerar uma janela 
com todo o conteúdo da proposta. Leia e, caso concorde com todas as informações, submeta a 
proposta por meio do botão Submeter Proposta, Enviar proposta para julgamento. 

Caso existam erros que impeçam a submissão, favor entrar em contato com a equipe da 
GIE/CPA(FPP) por meio do telefone 3448 0354/0355. Despreze as mensagens de aviso. 

Após confirmar a submissão, o sistema gera um Recibo que deve ser impresso. 

Em seguida solicite a impressão de uma cópia da Proposta de Extensão. O sistema vai gerar 
automaticamente uma versão em PDF. 

Clique na opção Salvar, e gere uma versão digital a ser encaminhada para o e-mail: 
fpp.unb@cespe.unb.br. 

Em seguida, clique na opção Imprimir e assine e date, na penúltima folha, os campos reservados 
para a Data e Coordenação do curso (caso tenha dificuldade para imprimir entre em contato 
conosco e solicite a impressão). 

Finalizando o processo, envie a cópia impressa e assinada para a GIE/CPA(FPP) – caso tenha 
dificuldade de comparecer ao CESPE, entre em contato conosco que enviaremos um mensageiro 
com envelope para buscar os documentos). 

Não deixe de enviar o Curriculum Vitae Resumido de convidados externos à UnB. 
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ANEXO 2 

 

CURRICULUM VITAE



 

Universidade de Brasília 
Decanato de Extensão 
Centro Interdisciplinar de Formação Continuada - INTERFOCO 

 
 

CURRICULUM VITAE 
 

 

 

Eventos 
 

 
 

Local 
 

Data 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO 

Nome 

 
 
Endereço completo 
 

 
CEP 
 

 

Cidade 
 

 

Estado 
 

 

País 
 

 
Telefone 
 

 

Fax 
 

 

Celular 
 

E-mail 
 

 
Sexo 

MASC           FEM  
Data de Nascimento 
 

Estado 
 

 

Nacionalidade 
 

 
País 
 

 

Identidade 
 

 

Órgão emissor 
 
 

CPF 
 

 

PIS/PASEP 
 
 

Instituição 
 

 
Endereço 
 

 

Telefone 
 

 
Formação 
 

 

Cargo/Função 
 

 

 
2. FORMAÇÃO 

Ano de Nível Área/Sub área do conhecimento Instituição 

Início Conclusão 
Graduação     
Especialização     

Mestrado     

Doutorado     

Pós–Doutorado     

 
3. Principais Atividades Docentes (disciplinas ministradas, atividades de extensão; orientação de alunos; etc). 

Atividades 
Extensão / Graduação / Pós 

Instituição Período 

    
    
    
    



 

Universidade de Brasília 
Decanato de Extensão 
Centro Interdisciplinar de Formação Continuada - INTERFOCO 

 
 

CURRICULUM VITAE 
 

 

 

4. Principais atividades não docentes 
Cargo ou função Instituição Período 

   
   
   
   
   
   
 

Produção científica/artística relevante nos últimos 05 anos (citar as 5 mais importantes) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Local/Data 

 
 
 

 

Assinatura 

 
 
 

 
 


